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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO AMAZONAS 

Contrato nº 08/2020-SR/PF/AM 

Termo de contrato de compra Nº 

08/2020-SR/PF/AM, que fazem entre si 

a UNIÃO, representada pela 
Superintendência Regional de Polícia 

Federal no Amazonas, e a empresa HPE 

AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA: 

A UNIÃO, através da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO 

AMAZONAS, com sede na Avenida Domingos Jorge Velho, nº 40, Bairro Dom Pedro Il, 

CEP: 69042-470, em Manaus/AM, inscrita no CNPJ nº 00.394.494/0021-80, neste ato 

denominada CONTRATANTE, representada pelo Superintendente Regional em 

exercício, ALEXANDRE SILVA SARAIVA, Delegado de Polícia Federal, RG nº 081049876, 

CPF nº 005.717.227-76, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 7.580/2017- 

DG/PF, de 08 de novembro de 2017, publicada no Boletim de Serviço 215, de 09 de 

novembro de 2017, e a empresa HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA. inscrita no 

CNP) sob o nº 54.305.743/0011-70, com sede no Distrito Minero Industrial de Catalão 

— DIMIC, Quadras, 05, 07 e 07-A s/n, Catalão/GO, CEP: 75709-901, Telefone: (11) 

3214-4550, endereço eletrônico governo almeidaesilva.com.br, representada pela 

Sr. EDUARDO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, portador da cédula de identidade RG nº 21.856.446-6-SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob nº 157.699.348-59, neste ato designada simplesmente CONTRATADA, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 08240.007272/2020-71 e em observância 

às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de 

setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Adesão a Ata de 
Registro de Preços do Pregão nº 14/2019-ICMbio — UASG 443033, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas: 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO | 
    

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de veículos automotores novos 

(zero quilômetros), sendo do tipo Picapes/Caminhonetes, a fim de atender às 

necessidades da Superintendência Regional de Polícia Federal no Amazonas. 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição, com as 

adequações para pneus MUD 255/70R16 e sinalização policial reservada, conforme 

solicitado pela CONTRATANTE. 

1.3. Os veículos automotores novos a que alude o subitem 1.1 da Cláusula Primeira 

são aqueles ofertados diretamente pelo fabricante ou por concessionária 

autorizada desse, conforme legislação pertinente, notadamente a Lei nº 

6.729/1979, bem como o Anexo da Deliberação CONTRAN nº 64/2008. 

1.4. Objeto da contratação: 

  

Descrição / 

Especificação do) COR Qte | Valor unitário | Valor Total 

Serviço 

Caminhonete 

Cabine Dupla 

4x4 Heawy Duty 

(Conforme 

Termo de 

Referência) 

  

PRETA 3 |R$ 148.100,00|R$ 444.300,00 

              
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
  

2.1. O contrato terá vigência de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, sem 

prejuízo da obrigatória observância aos prazos de garantia ofertados, conforme os 

prazos para entrega, recebimento, registro/emplacamento/licenciamento e 

eventual substituição dos veículos, estabelecidos no Termo de Referência. 

  

| 3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO |] 
  

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é fixo e irreajustável de R$ 444.300,00 

(quatrocentos e quarenta e quatro mil e trezentos reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, 

na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 001/200382 | F 
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Fonte: 0100000000 

Elemento de Despesa: 44.9052 

PI: PF99900AG20 

Nota de Empenho: 2020NE800548 

  

| 5. CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  

5.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por intermédio de Ordem 

Bancária, que será emitida no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimentos dos veículos licenciados e emplacados, compreendida nesse período 

a fase de ateste da Nota Fiscal/Fatura, que deverá conter o endereço, o CNPJ os 

números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa, o número da Nota 

de Empenho, a descrição do objeto e seu valor em moeda corrente nacional, de 

acordo com as condições constantes na proposta da empresa e pela CONTRATANTE. 

5.2. Para execução do pagamento de que trata o caput acima, a CONTRATADA 

deverá fazer constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente, emitida sem rasuras, a SR/PF/AM. 

5.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — 

SIMPLES, desde que não haja vedação legal pata tal opção em razão do objeto 

executado, ela deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida 

comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor. 

5.4. A emissão da ordem bancária será efetivada após a Nota Fiscal/Fatura ser 

conferida, aceita e atestada pelo Fiscal do contrato, ou seu substituto, e ter sido 

verificada a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA, mediante consulta 

on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores (SICAF), ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do 

CNJ e à Certidão Negativa (ou Positiva com efeito de Negativa) de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

5.5. O respectivo documento de consulta ao SICAF e as demais certidões deverão 

ser anexadas ao processo de pagamento 

5.6. Havendo rasura ou erro na Nota Fiscal/Fatura ou. ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, a CONTRATADA será avisada, pela CONTRATANTE, 

para adotar as medidas saneadoras necessárias, ficando o pagamento pendente 

nesse interim. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se reiniciará após a 

regularização da situação elou reapresentação do documento fiscal, não 
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5.7. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 

CONTRATADA, a mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento 

pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal 

situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de anulação da 

contratação, e/ou cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

5.8. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o 

subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da 

CONTRATANTE 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

5.10. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas 

necessárias à anulação da contratação, e/ou cancelamento da Ata de Registro de 

Preços em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, 

assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela anulação da contratação, e/ou cancelamento 

da Ata de Registro de Preços, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

5.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

pela máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o 

contrato em execução com empresa ou profissional inadimplente no SICAF. 

5.13. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em 

favor da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes 

de multas, indenizações, inadimplências contratuais elou outras de 

responsabilidade desta última. 

5.14. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da 

CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que 

o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo — IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 — 1] x VP, onde: 

AF = atualização financeira; 
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IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 

da data do adimplemento da etapa; 

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

  

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
  

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

6.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
  

7.1. O produto deverá possuir prazo de garantia dado pelo fornecedor e/ou 

fabricante pelo prazo mínimo de 12 meses ou 200.000 KM rodados, o que ocorrer 

primeiro 

7.2. Durante o prazo de garantia, o licitante vencedor obriga-se a substituir ou 

reparar, às suas expensas, o produto que apresentar defeito que não seja 

decorrente do desgaste natural ou do incorreto manuseio do produto. 

7.3. Incumbe ao fornecedor o ônus da prova da origem do defeito. 

7.4. As informações contidas no item 4 do Termo de Referência devem também ser 

observadas pela CONTRATADA a fim de garantir o total cobrimento do produto 

7.5. A CONTRATADA, deverá fornecer juntamente com os veículos, documento de 

certificação do fabricante de que está apta a assegurar a garantia técnica, de forma 

a manter o atendimento em rede autorizada, para solução de eventuais 

discrepâncias observadas na utilização dos veículos. 

7.6. A garantia de veículo deverá ser total, inclusive abarcando os acessórios 

instalados pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) 
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meses ou pelo período previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de 

maior período 

7.7. No caso do produto que apresentar defeito e for substituído, a garantia será 

contada a partir da nova data de entrega do objeto. 

7.8. A empresa deverá fornecer certificado de garantia, por meio de documentos 

próprios ou anotação impressa ou carimbada na respectiva Nota Fiscal. 

7.9. Aplica-se no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078 de 11 de Setembro de 1990 

7.10. É vedada a elaboração de manual de proprietário exclusivo para os veículos 

objeto da presente contratação com termos distintos daqueles fornecidos 

aos proprietários particulares do veículo. 

7.11. Considerando que os veículos serão utilizados em todas as regiões do país, a 

assistência técnica deverá ser disponível em todas as Unidades da Federação 

para execução da garantia e assistência técnica por meio de serviços especializados 

de manutenção homologados pelo fabricante. 

7.12. Das condições de assistência técnica: 

7.12.1.0 serviço de assistência técnica deverá ser prestado de acordo com 

os manuais e normas técnicas específicas do fabricante, durante o 

prazo de garantia, com a finalidade de manter os bens em perfeitas 

condições de uso. 

7.12.2.0 prazo para realizar os serviços de assistência técnica serão 

solicitados mediante consulta ao fornecedor, conforme sistema 

disponibilizado pelo mesmo para estabelecimento desta relação, 

podendo ser por telefone, pessoalmente, via web e outros 

apontados pelo fabricante. 

7.12.3.0 prazo para realizar os serviços de assistência técnica aos bens, 

compreendendo reparos e substituições de peças, obrigando-se a colocar os 

objetos em perfeito estado de uso ou funcionamento, será de até 30 (trinta) 

dias corridos, contados a partir da solicitação do detentor do bem. 

7.12.4. Os serviços de assistência técnica serão executados pelo fabricante 

ou empresa por ele autorizado em qualquer local do Território Nacional sem 

prejuízo das garantias, devendo possuir concessionárias, no mínimo, em 

cada capital ou regiões metropolitanas. 

7.12.5. A vigência do Contrato não exonera a Contratada do período de 

garantia mínima exigida ou ofertada na proposta a qual consiste na 

prestação, pela Contratada, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, 

de 11/09/90, e alterações — Código de Defesa do Consumidor. 
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7.12.6. As revisões periódicas previstas no manual do proprietário serão de 

responsabilidade da proprietária do veículo, no caso, os órgãos donatários, 

na rede nacional de concessionárias autorizadas da fabricante, com ônus 

para a proprietária, durante o prazo de garantia dos veículos nas condições 

estabelecidas no manual do proprietário. 

7.12.7. Durante o período de garantia dos veículos, nos casos em que as 

revisões foram realizadas de acordo com o manual do proprietário, em rede 

nacional de concessionárias autorizadas, caso ocorra a necessidade de 

substituição de peças genuínas decorrentes de vício de fabricação, desde 

que a proprietária do veículo não tenha dado causa ao defeito, o custo da 

mão de obra especializada necessária e da aquisição da peça será de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

7.12.8. Durante o período de garantia dos veículos, em casos de 

deslocamentos a outras Unidades da Federação (distintas do Estado onde 

está sediada a proprietária do veículo), a CONTRATADA se responsabilizará 

pela manutenção corretiva dos veículos que apresentarem defeitos, na 

concessionária autorizada mais próxima, arcando com as peças de reposição 

e da mão-de-obra necessárias. 

7.12.9. Em caso de pane mecânica/elétrica do veículo que o impeça de 

circular, os custos de remoção e de transporte do veículo (guincho) até a 

concessionária autorizada mais próxima do local do evento será de 

responsabilidade da CONTRATADA, independentemente de previsão dessa 

cobertura no manual do proprietário ou em manuais de serviços acessórios. 

7.12.10.A CONTRATADA deverá disponibilizar telefone de emergência 

(central/serviço de atendimento ao cliente) para acionamento do guincho 

nas eventuais ocorrências. 

7.12.11. É vedada à CONTRATADA opor qualquer restrição de assistência 

técnica constantes no manual do fabricante ou em outro instrumento da 

fábrica, cuja participação no certame configura plena aceitação das 

condições exigidas. 

7.12.12.As manutenções preventivas, de acordo com o manual do 

proprietário, para assegurar a garantia de fábrica, serão de responsabilidade 

e ônus da proprietária do veículo. 

  

| 8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

8.1. Acompanhar, fiscalizar e conferir a entrega do material; 

8.2. Efetuar o pagamento pela entrega do material de acordo com o Termo de 

Referência. 
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8.3. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído pela lei 8.666/93 

confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

1. modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

2. rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso | do art. 79 

da Lei 8.666/93; 

3. fiscalizar-lhes a execução; 

4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

5.nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, 

imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da 

necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pela 

CONTRATADA, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo. 

81º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos 

não poderão ser alteradas sem prévia concordância da CONTRATADA; 

82º - Na hipótese do inciso | deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do 

contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

  

| 9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  

9.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total 

ou em parte, o objeto do TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados; 

9.2. CONTRATADA é responsável por danos causados ao objeto; 

9.3. Zelar para que os bens tenham a qualidade necessária ao pleno atendimento 

da SR/PF/AM; 

9.4. Entregar os materiais durante os horários que a SR/PF/AM fixar; 

9.5. Responder pelo ônus referente aos encargos sociais, trabalhistas, e 

previdenciários, bem como impostos, seguros e taxas, relativos à execução da 

entrega; 

9.6. Assumir inteira responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos causados ao 

Adquirente ou a terceiros, no cumprimento do contrato. 

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei 

nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
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10.1.5 cometer fraude fiscal; 

10.1.6 Não mantiver a proposta 

10.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções. 

10.2.1advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.2multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

10.2.3multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 

10.2.5suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 

e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.2.6impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.2.6.1A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista 

neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 

previstas corno infração administrativa no subitem 10.1 deste 

Contrato. 

10.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3, 10.2.4 e 10.2.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

EDUARDO É Assinado de forma 
CORDEIRO DE i digital por EDUARDO 

ALMEIDAE é Convaasmeoosaass 
SILVA:157699348 Dados: 2020.12.11 
59 Ls 09:21:42 03/00" 
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10.4.1tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos 

10.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação 

10.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

10.6.1Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosta de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

; F e 
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10.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ENTREGA 
  

11.1. O prazo de entrega dos veículos é de 90 dias, e deverão ser entregues na 

Concessionária Mizu Comércio de Veículos Ltda. Av. Constantino Nery, n £ 2030, São 

Geraldo, Manaus/AM, em comum acordo com a CONTRATADA.: 

11.1.1. A critério da SR/PF/AM poderá haver autorização para busca do 

veículo em concessionárias que estejam na distância máxima de 40 km da 

unidade beneficiária. 

11.2. Entende-se como entrega dos veículos a colocação destes para pronto uso, 

inclusive emplacamento e licenciamento e com todos os acessórios. 

11.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

11.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento provisório, após verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

11.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

11.6.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

do contrato. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —- DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
  
  

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as 

consequências contratuais, de acordo com o disposto nos Artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores. 

12.2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos | a XIl e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, 

rF Página 11 de 14



Contrato nº 08/2020-SR/PF/AM 

Pregão Eletrônico nº 14/2019-SR/PF/AM 

Processo: 08240.007272/2020-71 

notificando-se a CONTRATADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

exceto quanto ao inciso XVII; 

12.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

12.2.3. Judicial, nos termos da legislação 

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente 

12.4. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO       

13.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto deste Contrato serão exercidos 

por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados 

pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 

execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 

pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à 

CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei n.º 8.666/1993, e suas 

alterações. 

13.2. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela 

execução do objeto, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer 

forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização 

13.3. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 

quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto deste Contrato, 

sem que disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando 

essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da 

responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto 

executado, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, 

falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do 

contrato. 

13.4. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e hipótese, em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou 

assistentes. 

13.5. O objeto do contrato, deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes 

e das especificações estabelecidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE, 

sendo que a inobservância desta condição implicará a sua recusa, bem como a sua 
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devida adequação/substiti1Wc», sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de 

reclamação ou indenização. 

13.6. A ação de fiscalização e acompanhamento do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de quaisquer responsabilidades assumidas para a execução do objeto 

deste Contrato. 

13.7. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 

contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para 

adoção das medidas convenientes, consoante disposto no $ 2º, do art. 67, da Lei 

n.º. 8.666/93. 

  

  
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES 
  

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira; 

14.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em 

lei. 

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES 
  

15.1. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos 

previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivo. 

  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
  
  

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
  

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/1993. 

  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

18.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Amazonas, em Manaus, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 55, 828, da Lei nº 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contratantes e por duas testemunhas. 

Manaus (AM), 03 de dezembro de 2020. 

EDUARDO CORDEIRO, fsirda detera ita! per 
DE ALMEIDA E / “ALMEIDA E SILVA:15769934859 

SILVA-15769934859 ao TE! 1 OZ 

  

  
  

  
  

CONTRATANTE — SR/PF/AM CONTRATADA — HPE AUTOMOTORES DO 

pra, Max Eduardo Alves Ribeito BRASIL LTDA 

PEN Delegado da Policia em 

Testemunhas: Ei) Classe Especial - Mat. 1634 

Nome: Lo A A Lais o, Nome: CSN ANOUO D OO LL O 

CPF: SÊ CIP PEL CPF: QUI DG. 0S2-MÉ 
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